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PROJETO DE LEI No. 0i07/94 

Assunto: INSTITUI A CERTIDAC) NEGATIVA t. DEBITO 
A111-311": N TA L , 	L'E:TERM 1 NA SUA EX 1 (3ENC IA NAS L :i: eI T 

Ut 	MUNI LI Ai 	1 Só OUTRAS Rí)VJ )i1 NL1A 

A (iara Mun:icipai. de CanseÏhe:Lro 1.:aaietc 
dcc: r et a 

:]C. a inst ituída a Cert id os a Negat iva de Débito 
AITIb :Len tal 	 no Viun :1 c : p :i o 	de 	Canse lhe :1 r o 
Lafaicte, a ser expedida segundo c:ritérios defi 
n idas em regulamento, obed cc idas os par :met ros 
cst abEl cc idas ncst a Lei 

As 	pen.l idades aplicadas aos inratores ca Leq is- 
iaç(o 	amb ientai 	dc) Muri ir íp ia ser os o 	lançadas 
em 	livro 121- 5p1-  ia e servir10 como cadastro geral 
exc:iusivo para cxpcdiço da CNDA. 

0- O decreta que aprovar o regulamento dest a 1 ei 
ind icar: 	a Seç:retaria Municipal a cargo da qual 
ficar(-) as lançamentos das infraçSes e a expedição 
da CNDA 

Ser os o consideradas em déh :ito amhient ai :as 
soas físicas ou j til-  í(ii=Xis sobre :as qu.ais, em de- 
c:orr'nc: ia 	de 	i..........aç5es 	di 	icgislaçio 	ambient ai 
do Iiunïc:ípio, 	tenham recaído as segu:intes pena- 
1 idades 
1 	ITIU. .1 t ma 
:i: 1 - susp eu li S 21 C) ci e 2x  í  ± cl ad es 
I :t i - cassaç to o de ai varis e licenças. 

A 	partir da data de inscriç 11 o da penal idade 
na 	livro proprio 	e desde que de tal decis os o 

penda ïecu.rso de qual quer ordem, n:10 pc)der 
C3 infrator obter a ONDA, nos lï:a:?.::s que vierem 
a ser E ixacIç)s no regulamento, os quais n do a pocier.o 
ser 	í 1 fer iores a 06 (seis) meses, nem super iares 
a 18 (dc;oito) meses. 

10 . 	ü esca 1 C) 11 amen t o dos pr aos obedecer aí à g r em ti em no 0X o 
das 	penal idades api iradas e, no casc de muitas, 
vai-  iar à de ac:ardo com o vai ar da penal iaç{o 

c:s 	pr a:os ser o contactos em dobro li ú se casos 
(ice i 	01 , 	' rLLJ. 00m1 c (j1 



6o 

D 	 Lima VE? expedida, 	teïa a CNi:'Á vai idade p 
(D ï:U?. o que v :i er a ser d et: er minado em r eg u 1 amen t 

Será exigida a CNDÁ nas 1 ir itaçáes para c:ontrata» 
ç10 de obras e serv:i.ços ::.fins a cargo de ambos 
os 	poder es [TI un ir ipa  s 	abrangendo 	ai em 	dos 
6v g 	da ad m :in :ist: r aço cl 

	
aut ar qu i as, 

- s 	fim daç:  5es e empresas p mib 1 i cas as SC)C :medades 
de 	economia mista e demais e n t idades ront roladas 
direta ou 1 d iret amente pci o Mun icípi.o 

( 	1 :iritante, 	ssoa 	i:s:ic:. 	cm. 	j'..miíciica, 	q'..me 
no apresent ar a CNt'A ser à c:onsiderada inab ii itada 
para 	o cer t: ame 11 c_  i  a  6r :É c) , 	cabendo 	recurso 
de t ai d c: :i.so à Comisso de L.icitaç:o competente, 
nos termos da Lei FederaÏ no. 8.666, de 21 de 
3unho de i993. 

F'ORFn 2o. 	Serão ::.dmit idas provisor iament e no cert ame as 
1 J.r :Lt 11 X: es que c:omprovarem , 	mcd iante protocolo 

e,  c: f:Lco , 	: 	recuisiçc) da CNDA junto ao 6rç;o 
C omp et en t e 

PGRFo . 3o . -' Transposta a 	Fase cl e hal: 1 1:1. t aç o sem que tenha 
sido expedida a cN):iç , e s t a se t ornará :Lncxig c-- 
1,10 curso do mesmo processo 1 ir it a  ór io, e na 
cont:rat:açD dele resultante. 

4o . - Á exicjênc ia da CNDÁ constará obr :igat ar iament e 
de t od os os cd i t aí s d e 1 ir i t a  10 que se promover eiïi 
nos termos do ca::sut deste artiçjc), a partir 
entrada em vigor da presente •iei 

o 	E:xec:mt ivo reguIa ment  ará est a Lei em a  c 
(sessenta) dias após a sua publ ica'o 

Revogam .... ce 	as disposiçd cr,  s em contrário, 	es 
Lei entrar\ em vigor 30 (trinta) dias após 
aprovaço de seu regulamento. 

ar 
ART. 80. 

- 
SALÁ DAS 1,3)E1,3S5ES, 10 	JUNHO DE 1994 

Vez 

VEREALCR ]:vAN DA SILVA tÁv 

/(j::. 11 / 



...j1 1j1 do ll:::: 

Eu 	:i.n concebível 	que Em lu ia r em;as às ve:eis, r esp onsve is por 	ci anos 
ao 	me.o amb lent e de nossa c: idade 9O'Em de rejal ias e de direitos 
que 	sao i ust ament e g aran t i dos àqueles que, por qual quer motivo 
L U ff1 p •t L m 	k 	1 c ci i >  1 a ç a o .' m r) ]  CL fl  t 	1 	A J . m CI') ITt J. as , 	U Jt EX si Eu 	C) 11  1 

p ti  n i ç is (ais 	p r cv :ist as em 	L. eu :1 n um n t do m mot :1  vad o o 	:1 m cl as a g r essócs 
ao meio ambiente de Conselheiro La.l:aictc 

l:stes 	l::ï.oj,.t( 	v:isa 	apr:imorar o 	c:omporta ]TI ento 	ambiental 	das 
ETrcsas, 	inciuindc: 	entre as exigências para a pav't:Lcipaç 24 o em 
processos 	1 1': i t at cr :ios 	pat ro:: :inados 	pci os 	1::.oic.n_ em ; 	Leg J1 is 1 ai t-  :i.vo 
e ouXecUtiVO, em .mb:i.to municipal, a necessidade desta Ccrt id:o. 

SALA LIAS si:ss ÉS t:s , iø )::iI: JUNHO 1:11*-i: 11994 

*r  

VE:REAj:ioR VÁ JÁ SILVA TAVARE 
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A 	C.mr . 	h'iu.n ii:: i p :j 	ci e 	Con 	1 hei r c 	 e 
C:...1 '... .. 
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J. 1` 	jit:L'.a 	1 	téi::i.tc 
J.  

	

: 	 c±se 	c::ï:i.t:c•v:!.c); 	c1 	F:1 
fl :Lc'C,  in 	:j1.1l a iicnt: c 	C:i:Ci': 	cil 	c); 

:I:. J.  

	

:9.1Tii: :l.:1t ::.J. 	dc: 	';!J.l 	:i.c::.:LC:) 

er1 :i./ïo 	o :)ï.Lc) 	c'J:rar) ':(Dlro C: 	3A 	erz•1i 
«x c: ii;c) 	:ay:a 	•<;ç.i  :i.ç:: 	ca 

.: 	 •1:i. 
:inc1:l.c::: 	a 	C:vet:aÏ:.:a 1unic:ii:a1 . : cj C1 	c; L1 

d:ai:; :Lr:aç5e; e a exped iço 
da CN.DI 

iRT 
	

O 
	

EC) 	c:c)1:i.  
f:i.::a; ou j:Ld:i(.:.; c:::ï 	 elTi de 

c: C1 	enc:ia 	Ce 	 : 

ciCD 	'u1D:Lc1p:Lo 	teltTl 
1 
1 	ITiulta; 

	

t.:ie 	':t :1.v:1.C:1»tc: 
« 	1:i.::1Dç:.;. 

ÂRT 4o J. 	 C. 
nc: 	1 :1.,rc) 	 0, 	d3f 	 de: 
••fl 	pcnci 	 dc 	 c:ïdiclT!, 

CD  

:i..ci:) s nc 	 c:; 
:Ln 	er :i.C:iïe 	ø&, ( ;e:L. ) 	, 

i3 	:Lt ) 

penal :Lciade 
: 

-Ela o 
vierem 
C:, c! c'rac 

-J. c) 	O 	e<3c:a1 CDn:am.ent(:) 	dc'; 	 (Di:) decer 
d:a; 	 id:aC:1 	1:1.c:.d:a 	e, 	flC) C:: as- c:) d: 

rC() CO}T1 O ,'aic)r (i..). 

2c). 1—  C)s 	 c:C:)ntdoi 	(:1c)t:c) 



T:a ve;: 	ecJjr1, ter. :  CL( v1:Ldade pelo 
: 	'k€t(Er m±flacjo Efli ï 1 iarfle1 	O 

çk1 . ida a 	nas 1 	J. t: a.)es 
ijc..' 	:)I:)':.; 	 ::.rgc: 
:(:)(. 

(. J diï 	1 	' 	C 1 
:t.b Ti. 	:.s 

dE 	eCOflC) 1YL. d !TI:ist:a e 	ly.lrI.:L<.:; ent: :Ld:ades 
:.n(::i.ydf::lyl€1tr.: i:Ti.c) 11.n:1c:íp:Í.c) 

c)I.: ):: • I 
d c• 	anl:D os 

aut ar quias 
s 1 	J. e cl a  es 

cont o  acias 

í 	 •r:;:i.: 	(DI.Â 
fl.fj 	r.1 	 G C) 1') 05 1 	1 	1 	J. ri 	1 J. t a d  1 

	

1 	1 	 1 	Ç 	1) 	1 	11 	1 	II 	1 	1 

cIc, 	 ::l.:.:: ::c: 	::c)1Ttct:c:t:d 
1 	t:E1T10  

3I..UhC) de i993 

2r.e 	c 	 Id) 

	

[TI (d:L.ntc 	::ï:::t:::c:c.1::: 

	

d:. 	 1.J.nt(.:) :c) c)vc1:u::) 
comp et en t: e 

• T:p(:);t 	a 	E:c 	cj 	J. 	J. t.  :ç:c) 5tïi 	ci 	?:e !l:a 
e:idc 	exi'di :Lda :, 	Et: 
'C) 	:L1':) 	d 	1í1G1 11c 	 1 :!.c:::i.t:tcï.:, 
(:ol1t:r:.t::.ç.::) 	rle 	cL11t:te 

4o • 	e><içtnc:ía 	C  Dt 	c:c)nstaïi. 	c) r:Laiylent:e 

	

todos os 	 :1' 1:Lc::1ï.:.ç:.c: 	: 
nos t':ic. do c:aput ::te5t :ït:i.ctç), a ::art:Lv da 
Et:r:d: «1Y; \.'i;jc)r  

R T . 7 o 

ÂRT . 3o 

O 	E.xec:ut iva 1.. :u1amentar 	esta Lei. 	em atc 	ø 
(sesse:;ta) dias após : 

iY:C:'. 
eiïi 	',:1.g'::i 	(t:int:.) 

cie 	 :: 

1,3 	icj 	 ):l: 	(:c:)l%%!3l:l.(ft::cI:cJ 
DC) s DE: 	TEMBRO DE: 

i 994. 

"\ 	/ 

1..ltl..1i.$CJIl 	 1 

1 	1 	• 	!' 	1 	 1T1 

iA 1r)i 
cc:r.:t: :::Ç.r J. 	Cj. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. SNJ/130-94 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 

11 de outubro de 1994. 

• 
Senhor Presidente: 

Em anexo,  temos  o prazer de remeter a V. 

Exa. copia da Lei Municipal n2  3.583/94, decorrente do Projeto 

de Lei nQ 0119-E-94, que foi encaminhada ?. publicação e o Veto 

Total ao Projeto de Lei ng 0107/94. 

Na oportunidade, apresentamos a V.Exa. 

nossos protestos de apreço e consideraçao, somos, 

Cordi1jn  er 

  

  

Wv 
Dr. CARLø 	;ii;..'r; GOMES BEATO 

Prefeito •Iuni paJ.. 

Exmo. Sr. 

Vereador Darei Tava-res 

M. Presidente da Ciiara Municipal de 

COITSELi[I.0 LAPAILTE  



( 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TOTAL  

-) ':-O- 
PLkZES DO VETO  

O Executivo Municipal se v na obrigação 
de vetar totalmente o Projeto de lei nÇ 0107/94,  oriundo desta 
Câmara Municipal e que 'ITSTITUI A C MM, TIDXO NEGATIVA DE DRITO ' 
.LMIRTITAL, DETL1INA SUA EIGTOIA NAS LIOITAÇES 1.1TJNIOIPAIS E 
DL OUTPÀS PROVIDTOIAS", atendendo o Parecer do Sr. Secretario' 
Municipal de Agropecuria, Abastecimento e Meio Ambiente de 
Cons. Lafaiete, cujo teor é o seguinte: 

"A ONDA £ uma Certidão já existente a nC-
vel estadual, e é emitida pela PEM -  -Fundação Estadual do Tvleio 
Ambiente. Acho desnecessário termos ,iria  ONDA emitida pelo Muni-
cípio por dois motivos: 

12)  - Todas as empresas potencialmente p0 

luidoras têm que ser cadastradas na 
'EAIT e portanto, quando necessário' 
urna ONDA ela poder. emiti-la. 

22) - Uma ONDA a n{vel municipal s6 teria 
validade dentro de município, Numa' 
licitação urna empresa de fora do mi 
nicpio terá que obter a ONDA 	na 
PEAN. 

No entanto, acho extremamente válido exi-
gir a ONDA nas liõitaçes quando for o caso, e ainda exigir que 
a mesma seja obtida junto à PEJM. 

Este  é o meu Parecer! 

- 

a) EngQ. I]duardo Rodrigues de Castro 
Secretário Municipal de Agropecuria, 

Abastecimento e Meio Ambiente de 
Cons. .lafaiete ". 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exrnos. Srs. Vereadores: 



o_ 

Preiei o Tà,,e 

0111ES :EATO 
icipal 

Dr.0 

-2- 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Com estas considerações, esperamos a apro-
vaçao do presente VETO TOTAL. 

LHEIRO LA.PAIETE, 
PALÁCIO DA PREIME3ITURA, MUNICIPAL DE CONSE - 

AOS 11 DE OUTUBRO DE 1994. 
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i:: 	 LI E:.* 

:: 'rc 

F-11 	i  E Ik! 	ci' 

C)s 	 tia. 	c:r:ç:.o 	dos 	emst. çjos 	 :.c:t 
Ii Em :1 o (lTlb :1 n t em e 111 ti :1 t: o ïia :1 C3 i-  d o 	ti em p r eve 	1 os 

ce se t: mik 	ClT1i.o 	i 	 cc:eï 
os 	t:'çj Em 	rams 	:Ltt:esses d. 	Soc :Lfde 	CCflïC) 	). os 5C) 

:i.lTtpc)rt.flte )  n.s 	c1 Itç C, em s dos pro:)leITIas :ib:i.nt ali. s 

:iïi 	'1e::.r:Li: 

, 3Q :oE 	 1:E: 

VI 	ti 	fOR 	 l'J1IJt1 	( t I ) 

J:.!lJII:jiJI! 	1:1 Í3 
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:[cIFL DE 	CEi - 	 -i- 
EsAxclo de 

4. 

VE:RE:ÁD0R IjAIJ 1111 li I k. 	i o S3 EuLii: 	1 

V Eu FÉ EE IN 13 0  FÉ 	J i)j1: 	)::::;. 

P É3 ) / :; 4 

I::. A li I::r'I:: 	 lvi;E;;J 	 : 	i ti 20 1 to A IN 0 	I::f).Jj::ï 
:: 	L_E::l: 	li o 

LA16FIO 

:1:I.T3.Tj3: 	 T:r. vi A 	1) Eu 	):í):]:Tc:i 

	

L.I(:[ï 	 1::. 
Dos 0 Jr:s 1::Rcy 

F LII N 1) i, ti N T 	o 

Esta LoIT11ssc) após anJ. :ise det ida do present E: Frc)j etC) 
de 	Lei, 	de parecer que o mesmo está acorde rems d :[p ioffl sk ; 
J.eçais vijent E:5 PaÏa a sua tramitaço 

,"?4 
1 	J 	1 	os  ai 	' 	ti 	1 	J ( 

. 	i:t: 	A i:c sol J 	I:E: 	:1.• 



JIiFL. DE: CC NU S - LFiETE 

t 	COM ISSO 	E:sPEc:::c1.. 	o PROJE:Tc:! 	oE:  
J. 07 / 94 

c:c)!Tc) 	 c: 	:::::1- 	:i 	 :i::t:vi. 
ç  

b 	 'er ic:es:Ld).d( 	ex:i.s:I1ci. de T.:Ls  
Cert. idc Nega+.: :iv: 

t'. 
. 	 op ort 1.À 1-1 :i. d.d e 	chaiïtamos 	:• 	.t enç:o 	dos 	Sen cres 
. 	' 	Yeïeado::: 	quando parf.: :Lci arem de 1ic:it:;çe, como 	f:isca:is, 

PV 	CiU(.: 	 au í 	a de';i.c(. 	 de :evar 
1 	- 	1 	1 	 1. d 

Somos a e paï ec:er pe 1 a manut en ÇJYd) do Vet o 

SL..(; i:s ccM :t 	5:s Noç1 :fto i. 994 

i:i: 	i:•; 

0. 
VE:RE(-):'c)R 	 •c:i.. NR : o 

?j('( ;C. 01 

-JOSÉ. NT8N]: 	:VORAttC) DOS SÁNTOS 

IL!LO/94 


